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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.024, DE 10 DE AGOSTO DE 2005.

CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE 
CIDADÃO MARACANAUENSE AO 
DESEMBARGADOR JOÃO DE DEUS 
BARROS BRINGEL.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂM AR A  MUNICIPAL DE M ARACANAÚ  D ECRETA  E 

EU SANCIONO  A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica concedido, na forma do art. 16, XV, da Lei Orgânica do 
Município, o Título Honorário de Cidadão Maracanauense ao Desembargador 
JOÃO  DE DEUS BARR O S  B R IN G EL

§ 1o - O Desembargador JOÃO  DE DEUS BARR O S  BRINGEL é 
natural da cidade de Lorêto, Estado do Maranhão, tendo ingressado na 
Magistratura Estadual em 25 de novembro 1966.

§ 2o - Atualmente, o Desembargador JOÃO  DE DEUS BARRO S  
BRINGEL é Corregedor Geral da Justiça do Estado Ceará.

Art. 2o. O Poder Legislativo entregará em sessão solene o Título de 
Cidadão Maracanauenses ao Homenageado indicado, em data e hora 
previamente marcada pela Mesa Diretora da C âm a i^

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na d̂ sría de sjt a publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULH 
MARACANAÚ, EM 10 DE AGOSTO DE
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Procurador Geral do Município
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ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Maracanaú

AUTÓGRAFO N° 54/2005

Concede Título Honorário de 
Cidadão Maracanauense ao 
Desembargador João de Deus 
Barros Bringel.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica concedido na forma do art. 16, XV da Lei Orgânica do 
Município, o Título Honorário de Cidadão Maracanauense ao Desembargador 
JOÃO DE DEUS BARROS BRINGEL:

§ 1o - O Desembargador JOÃO DE DEUS BARROS BRINGEL é 
natural da cidade de Lorêto, Estado do Maranhão, tendo ingressado na 
Magistratura Estadual em 25 de novembro 1996.

§ 2o - Atualmente, o Desembargador JOÃO DE DEUS BARROS 
BRINGEL é Corregedor Geral da Justiça do Estado Ceará.

Art. 2o - O Poder Legislativo entregará em 
Cidadão Maracanauenses ao Homenageado indicad 
previamente marcada pela Mesa Diretora da Câmara.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor n
as disposições em contrário.
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Paço da Câmara

solene o Título de 
em data e hora

, revogadas

■ ■
de agosto de 2005.

antos Amorim

Oriundo do Projeto de Lei n° 044/2005, de autoria da Vereadora Rita Helena Fonseca da SUwl
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